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Dá nova redação ao inciso
11 do art. 24 da Lei Com-
plementar nº 12.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - O inciso 11 do art. 24 da Lei Complemen-
tar nº 12 passa a vigorar com a seguinte redação:

"11 - fumar ou conduzir, acesos, cigarros ou asse-
melhados em veiculos de transporte coletivos e táxis."

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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W-Se6retário do Governo Municipal.


